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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA 

COBERTURA DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE RODEIO. 

SRP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Valor total estimado: R$ 309.745,00 (trezentos e 

nove mil setecentos e quarenta e cinco reais).   

 

Data: 03/07/2026 às 08h10min (horário de Brasília) no site 
https://comprasbr.com.br/ 

  
Exclusiva ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Reserva de Item ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☐ Sim  

☒ Não 

 

Pedidos de esclarecimentos: 

Até 30/06/2026 para o endereço 

licitacao@rodeio.sc.gov.br  

Impugnações: 

Até 30/06/2026 para o endereço 

https://comprasbr.com.br/ 

 

As sessões públicas dos pregões eletrônicos do município podem ser acompanhadas 

no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis 

para download no sitio www.rodeio.sc.gov.br, acesso à informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

  

 

EQUIPE DE APOIO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, Rodeio – 

SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 
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Município de Rodeio 
Secretaria Municipal de Administração 
Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2026 
Processo Administrativo nº 62/2026 
Tipo de julgamento: menor preço por lote 
Modo de disputa: aberto 
 
O Prefeito Municipal de Rodeio, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, tendo por objetivo a contratação de 
seguro para cobertura dos veículos e máquinas do município de Rodeio, conforme 
descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Lei Complementar nº 
147/2014 e pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente edital. 
 
O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, sendo 
os trabalhos conduzidos pelo pregoeiro, com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, 
juntamente, com a autoridade competente, formam o conjunto de operadores do sistema 
do pregão eletrônico.  
 
REALIZAÇÃO: O acesso ao pregão eletrônico está disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Rodeio: 
 
DATA DA SESSÃO: 03/07/2026. 
HORÁRIO: 08h10min, horário de Brasília.  
LOCAL: https://comprasbr.com.br/ 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: Até às 08h00min do dia 
03/07/2026. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h10min do dia 03/07/2026.  
 
INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e dez minutos do dia 
03/07/2026. 
 
*Para fins de atendimento ao horário limite para anexar as propostas no sistema, 
considerar-se-á o horário de Brasília, sendo que as propostas digitadas ou anexadas no 
sistema após o horário limite exposto não serão consideradas. 
 
1. DO OBJETO: 
 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de seguro para cobertura dos 
veículos e máquinas do município de Rodeio. 
 
Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
https://comprasbr.com.br/ e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.  
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 
correta utilização. 
 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico https://comprasbr.com.br/ ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-
mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br. 
 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
2.3.3. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 
licitatório.  
 
2.3.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
2.3.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica. 
 
2.3.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste 
Edital. 
 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
 
3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

https://comprasbr.com.br/
../../Lei%2014133/licitacao@rodeio.sc.gov.br
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3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural, pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a 
Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 
 
3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser 
realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de dois dias úteis. 
 
4. PROPOSTA 
 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
 
4.2. O licitante interessado deverá cadastrar sua proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de cadastramento de propostas. 
 
4.3. O licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário ofertado para o item, em reais (R$), com até duas casas decimais, já 
considerados e inclusos todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 
 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de 
licitação. 
 
4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
que participarem do certame deverão declarar que atendem aos requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do sistema. 
 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 - 89.136.000 - Rodeio - SC - Brasil - Fone/Fax (47) 3384-0161 - Ramal 8016 
e-mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br   

4.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 
 
4.9. Os licitantes não deverão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 
identificação, até que se encerre a etapa de lances. A inobservância desta diretriz 
constitui erro formal sanável e não importará em desclassificação sumária e automática 
da proposta, exceto se restar inequivocamente comprovado e fundamentado que a 
identificação antecipada causou prejuízo concreto ao sigilo e à competitividade do 
certame, em respeito aos princípios da eficiência e do formalismo moderado. 
 
4.10. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E SEU ENCAMINHAMENTO 
 
5.1. Encerrada a fase de aceitabilidade da proposta, o licitante detentor da proposta 
classificada em 1º lugar encaminhará os documentos de habilitação exigidos no edital, 
pelo sistema comprasbr, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente 
de Contratação no sistema. 
 
5.1.1. O licitante poderá juntar os documentos de habilitação no sistema de forma 
antecipada, se assim preferir. 
 
5.2. A verificação dos documentos de habilitação somente ocorrerá após encerradas as 
fases de envio de lances da sessão pública e de negociação direta com o licitante 
detentor da melhor proposta. 
 
5.3. A habilitação será verificada por meio de validação nos portais oficiais ou outro meio 
hábil disponível. 
 
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta aos seguintes cadastros e sistemas: 
 
a) Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://pncp.gov.br), para 
verificação de sanções e impedimentos registrados no sistema de registro cadastral 
unificado de licitantes, nos termos do art. 87 da Lei nº 14.133/2021; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes), para 
verificação de sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade, nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021; 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes), para verificação de sanções 
aplicadas com fundamento na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas 
pertinentes; 
 

https://pncp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), para verificação de 
condenações que acarretem a proibição de contratar com o Poder Público; 
 
e) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
(https://compras.gov.br), quando disponível e aplicável, para verificação de sanções 
registradas e situação cadastral do licitante. 
 
5.4.1. As consultas previstas neste item poderão ser realizadas em nome da empresa 
licitante e de seus sócios majoritários e/ou administradores, conforme o caso. 
 
5.4.2. A consulta aos cadastros mencionados neste item será realizada de ofício pelo 
pregoeiro, não cabendo ao licitante a apresentação prévia de certidões a esse respeito, 
sem prejuízo da possibilidade de o licitante apresentar documentação complementar 
para esclarecimento de eventual registro. 
 
5.4.3. Constatada a existência de sanção impeditiva em qualquer dos cadastros 
consultados, o licitante será reputado impedido de participar do certame, sendo-lhe 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 165, inciso I, 
alínea "a", da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
5.6. Para fins de habilitação neste certame, o licitante detentor da proposta classificada 
em 1º lugar deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 
 

a) Contrato social consolidado ou registro de empresa individual/MEI ou certidão 
simplificada emitida pela junta comercial ou outro documento que comprove a 
existência da pessoa jurídica; 
b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
d) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal com a Dívida 
Ativa da União, incluindo a Seguridade Social (INSS); 
e) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal; 
g) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS; 
h) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas) – CNDT; 
i) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedido pelo distribuidor da sede 
do licitante; 
j) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal; 
k) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://compras.gov.br/
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l) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
m) Prova de Regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP). 
n) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante prestou ou presta, de 
forma satisfatória, serviços de seguro veicular e/ou patrimonial de frota, 
contemplando, cumulativamente, a experiência mínima nas seguintes parcelas de 
maior relevância: 

n.1) Cobertura compreensiva (casco) para, no mínimo, 46 (quarenta e seis) 
veículos leves e/ou utilitários (correspondente a 50% dos 91 itens que 
compõem a frota objeto da licitação, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021). 
n.2) Cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa (RCF-V) — danos 
materiais e corporais a terceiros — com limite mínimo de indenização de R$ 
500.000,00 (correspondente a 50% do valor de R$ 1.000.000,00 exigido no 
Termo de Referência). 
n.3) Cobertura de seguro para, no mínimo, 01 (um) dos seguintes tipos de 
bens: máquinas pesadas, equipamentos rodoviários ou agrícolas, na 
modalidade Riscos Diversos (RD Equipamento) ou equivalente (parcela de 
maior relevância técnica, justificada pela especificidade do risco e da 
subscrição securitária envolvida nesta categoria de bens). 
n.4) Os atestados poderão ser somados para comprovação dos quantitativos 
mínimos exigidos, desde que se refiram a serviços de natureza compatível 
com o objeto da licitação. 
n.5) Não serão exigidas limitações de tempo ou de localidades específicas 
relativas aos atestados, nos termos do §2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 

o.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade (art. 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 
Para pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
limitar-se-ão ao último exercício (art. 69, §6º, da Lei nº 14.133/2021). 
o.2) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos seguintes 
índices contábeis, que deverão ser calculados para cada um dos dois 
exercícios sociais exigidos, devendo os resultados ser iguais ou superiores a 
1 (um) em ambos os períodos: 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 
Solvência Geral (SG) = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante). 
o.3) O licitante que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices referidos no subitem anterior, em qualquer dos dois exercícios, deverá 
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comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, nos termos do §4º do art. 69 da Lei nº 
14.133/2021. 
o.4) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos neste edital, nos termos do §1º do art. 69 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
5.7. Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
são os indicadores usualmente adotados pelo mercado e pela Administração Pública 
para avaliação da situação econômico-financeira de licitantes, conforme orientação da IN 
Seges/MP nº 5/2017, Anexo VII-A, e da Súmula nº 289 do TCU. Os valores mínimos 
exigidos (resultado igual ou superior a 1) são parâmetros conservadores que indicam 
capacidade mínima de honrar obrigações de curto e longo prazo, sendo proporcionais e 
adequados ao valor estimado da contratação (R$ 309.745,00), que corresponde a 
seguro veicular anual, objeto de baixa complexidade financeira. Não se exigem índices 
de rentabilidade ou lucratividade, em atenção ao § 2º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.8. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de 
validade, considerar-se-á 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 
 
5.9. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da empresa 
licitante que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo 
número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, 
porém CNPJ e endereço diverso quando tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
5.10. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 
inabilitação do licitante. 
 
5.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
5.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 
 
5.13. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição 
nos documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, na 
forma da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
5.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
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edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
 
5.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será 
examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, 
observado o prazo disposto no item 5.1. 
 
5.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 
6. VEDAÇÕES 
 
6.1. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:  
 
a) As pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem em uma das circunstâncias 
previstas no art. 14, da Lei 14.133/2021; 
 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de 
registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria (Art. 9º, § 1º). 
 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 
 
6.4. Será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, para as 
quais deverão ser observadas as seguintes condições: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 - 89.136.000 - Rodeio - SC - Brasil - Fone/Fax (47) 3384-0161 - Ramal 8016 
e-mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br   

6.4.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
 
6.4.2. Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do 
consórcio perante o município de Rodeio – SC e deverá atender às condições de 
liderança estabelecidas no Edital; 
 
6.4.3. Apresentação por cada empresa consorciada da documentação de habilitação 
exigida no Edital; 
 
6.4.4. Para efeito de qualificação técnica do consórcio, admissão do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado; 
 
6.4.5. Para fins de qualificação econômico-financeira, aceitação do somatório dos 
valores de cada consorciado; 
 
6.4.6. Será exigido para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido para a habilitação econômico-financeira da licitante individual, acréscimo 
este que não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas 
e empresas de pequeno porte.  
 
6.4.7. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente; 
 
6.4.8. Responsabilização solidária das empresas consorciadas pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
 
6.4.9. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
município de Rodeio/SC e está condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
 
6.4.10. Se a licitação for vencida por consórcio de pessoas jurídicas, deverá ser 
apresentado, na data de assinatura do contrato, o ato constitutivo do consórcio, 
devidamente registrado em Junta Comercial (Lei n° 8.934/1994, art. 32, inciso II), 
observadas as seguintes condições: 
 
6.4.10.1. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa concordância do 
município de Rodeio/SC; 
 
6.4.10.2. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 
em Pessoa Jurídica distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou 
diferente das suas consorciadas; 
 
6.4.10.3. Compromisso, e respectiva divisão do escopo, no fornecimento de cada uma 
das consorciadas, individualmente, do objeto da licitação, bem como o percentual de 
participação de cada uma em relação ao faturamento dos serviços licitados; 
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6.4.10.4. O prazo de duração do consórcio, que deverá coincidir, no mínimo, com o 
prazo do Termo de Contrato a ser firmado entre as partes. 
 
6.4.11. A empresa líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de 
liderança: 
 
6.4.11.1. Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio 
perante o município de Rodeio/SC; 
 
6.4.11.2. Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o município de Rodeio/SC, 
sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para 
transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na 
execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das consorciadas; 
 
6.4.11.3. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente pelo consórcio; 
 
6.4.11.4. Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste 
Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar 
todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua 
conclusão. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
mediante a utilização de sua chave e senha. 
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
7.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) Contiverem vícios insanáveis; 
 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação após a fase de lances; 
 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
 
8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 
(quinhentos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 
relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 
 
8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
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8.9. O valor da proposta será reajustado conforme termo de referência. 
 
9. MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
 
9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%. 
 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 e da Lei Complementar 
Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decretos municipais de regulamentação. 
 
10.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
10.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
 
10.4. O disposto no item 10.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 
 
10.5. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 
 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, cujos requisitos e forma de comprovação observarão, 
subsidiariamente, o regulamento federal pertinente (Decreto nº 11.430/2023) ante a 
ausência de regulamento municipal específico; 
 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
10.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate após a aplicação dos 
critérios previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133/2021 (disputa final, avaliação do 
desempenho prévio, desenvolvimento de ações de equidade e programa de integridade), 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  
 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
 
b) Empresas brasileiras;  
 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO, JULGAMENTO E VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA 
PROPOSTA 
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta. 
 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
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último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 
no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
11.5. Fica estabelecido o prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do agente de contratação no sistema, para envio da proposta adequada 
ao último lance ofertado ou ao valor negociado e, se necessário, documentos 
complementares solicitados. 
 
11.6. O envio da proposta adequada ao último lance e documentos complementares 
deverão ser enviados preferencialmente via sistema. 
 
11.7. Será aceito o envio para o e-mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br  após o término da 
fase de lances, desde que dentro do prazo previsto no edital, nesse caso, o agente de 
contratação disponibilizará os documentos recebidos para consulta de todos os 
licitantes. 
 
11.8. A prorrogação de que trata o item 11.5. poderá ocorrer nas seguintes situações: 
 
I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
 
II - Por ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade da proposta. 
 
11.9. A proposta de preços adequada ao lance vencedor ou ao valor negociado a ser 
encaminhada após o término da fase de lances deverá obrigatoriamente conter as 
seguintes informações: 
 
11.9.1. Razão social e CNPJ do licitante, endereço completo, telefone, e/ou endereço 
eletrônico (e-mail) para contato, bem como o nome do proponente e de seu 
representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, banco, agência, número da conta 
corrente e praça de pagamento, a especificação do objeto, bem como o valor total e os 
valores unitários, o código dos serviços de acordo com a Lei Complementar nº 116/2003 
e os respectivos CNAEs (Código Nacional de Atividade Econômica). 
 
11.10. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no art. 60 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
11.11. Nesse caso, o próximo licitante convocado deverá enviar a proposta adequada e 
demais documentos complementares, se for o caso, nos termos do item 11.5. 
 

mailto:licitacao@rodeio.sc.gov.br
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11.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente. 
 
11.13. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, 
o agente de contratação verificará a documentação de habilitação do licitante. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado terá seus 
documentos de habilitação analisados. Após o prazo citado neste edital, do envio dos 
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  
 
12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade.  
 
12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, o pregoeiro analisará os documentos 
de habilitação anexados ao sistema.  
 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. DOS RECURSOS  
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13.1. Caberá, nos moldes do artigo 165 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021, 
recurso em face de: 
 
I - Julgamento das propostas; 
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
III - Anulação ou revogação da licitação. 
 
13.2. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
 
13.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar 
o objeto à licitante declarada vencedora. 
 
13.4. O prazo para apresentação das razões recursais das intenções de recurso é 3 
(três) dias úteis, e iniciará na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação. 
 
13.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema ou para e-mail, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 
 
13.6. Os demais licitantes ficarão intimados a, se desejarem, apresentar contrarrazões, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal, que se dará por 
meio do e-mail oficial do licitante, ou de divulgação da interposição do recurso no 
sistema. 
 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
13.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
13.9. Os recursos serão dirigidos ao agente de contratação que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação a autoridade competente, 
o qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
13.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados. 
 
13.11. Caso o licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á 
como desistência da interposição do recurso. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
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a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou 
para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3. 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital. 
 
16. DO CONTRATO 
 
16.1. Após a homologação e adjudicação, o licitante vencedor será convocado para 
assinar o contrato, conforme minuta do contrato Anexo I, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 
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16.2. O prazo para firmar o contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e 
em outras legislações aplicáveis.  
 
16.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:  
 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 
desconto do adjudicatário;  
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas.  
 
16.5.1. A regra acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados, na 
forma do inciso I do subitem 16.4.  
 
17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
17.1. As hipóteses de cancelamento do contrato dispostas no regulamento. 
 
17.2. No caso de cancelamento do contrato, em que o fornecedor não tiver tido 
ingerência sobre a descontinuidade dos serviços no mercado, não será penalizado, 
contudo deverá ser feita a reclassificação dos fornecedores classificados. 
 
17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento, 
deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de 
aplicação das sanções dispostas no item 20 deste edital.  
 
18. DAS CONDIÇÕES PARA REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS CONTRATADOS  
 
18.1. Os preços contratados poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido 
estrito, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação 
do índice de correção monetária previsto no termo de referência, que deve retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, observado o princípio da anualidade.  
 
18.2. Os preços do contrato poderão ser reequilibrados, desde que haja o 
convencimento do fiscal com base na documentação comprobatória apresentada pela 
contratada, sob pena de indeferimento do pedido.  
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18.3. A resposta aos pedidos de revisão de custos do contrato deverá ser proferida em 
até 15 dias.  
 
18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento do reequilíbrio, 
deverá ser realizada de forma concomitante pesquisa de mercado para verificação da 
adequação dos novos valores propostos, momento em que deverá ser demonstrada a 
vantajosidade na manutenção do contrato. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
19.1. O prazo de entrega dos serviços será conforme item 5 do termo de referência, 
anexo deste edital. 
 
19.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 dias, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 
 
19.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº. 14.133, de 2021, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 
mediante apuração prevista em regular processo administrativo.  
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico:  
https://comprasbr.com.br/. 
 
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
no seguinte sítio eletrônico da Administração: https://comprasbr.com.br/ e 
https://rodeio.sc.gov.br/licitacoes/. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
22.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
22.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
22.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://rodeio.sc.gov.br/licitacoes/
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22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do começo e incluir-se-á o do vencimento, conforme o caput do art. 183 da Lei nº 
14.133/2021. Os prazos expressos em dias serão computados somente em dias úteis, e 
só vencem em dias úteis, de expediente, prorrogando-se para o dia útil seguinte quando 
o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes 
da hora normal, nos termos do § 1º e do § 2º do referido artigo. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 

22.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
22.15. O extrato do edital está disponibilizado nos endereços eletrônicos 
https://comprasbr.com.br/, https://www.rodeio.sc.gov.br, https://diariomunicipal.sc.gov.br/, 
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro – 
Rodeio/SC – CEP 89.136-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 17h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

 

https://comprasbr.com.br/
https://www.rodeio.sc.gov.br/
https://diariomunicipal.sc.gov.br/
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1
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22.16. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
22.17. São anexos deste edital: 
 

a) Minuta do contrato; 
b) Termo de referência; 

 
22.18. Fica eleito o Foro da Comarca de Ascurra para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Rodeio, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Nei Paulo Venturi 
Prefeito Municipal 
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